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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

 

MENSAGEM Nº 104 

 

Prezada Senhora, 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NO RECURSO VINCULADO 2492 AUXÍLIO 

EMERGENCIAL PARA CULTURA LEOPOLDENSE – AÇÃO 2153 - FUNDO MUNICIPAL 

DE CULTURAL, NO VALOR DE R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL 

REAIS) TENDO COMO FONTE A ENTRADA DE VALORES PROVENIENTES DO 

EDITAL SEDAC Nº 04/2021, CHAMADA PÚBLICA DE COINVESTIMENTO PARA 

AUXÍLIO EMERGENCIAL”, para apreciação dessa casa.   

 

Esse recurso, proveniente do Edital SEDAC nº 

04/2021, Chamada Pública de Coinvestimento para Auxílio Emergencial, consiste em um auxilio 

emergencial no valor de R$ 800,00, em parcela única, que será repassado aos trabalhadores e 

trabalhadoras da cultura que atuam no Município de São Leopoldo, que não possuem carteira de 

trabalho assinada, não sendo aposentados ou pensionistas e não sejam funcionários públicos. Esse 

auxílio, surge emergencialmente aos trabalhadores da cultura e espaços culturais, que vivem única e 

exclusivamente do seu labor artístico-cultural e que tiveram suas atividades canceladas em razão da 

pandemia, causada pelo vírus COVID 19, proibidas pelo Decreto Municipal nº 9.482, de 20 de 

março de 2020. Esses cidadãos se encontram em estado de vulnerabilidade social, pelo motivo de 

terem suas fontes de renda e, consequentemente sustento, interrompidos. O Município de São 

Leopoldo, assim como em todo Brasil, se encontra privado das atividades e atrações culturais, 

causando um enorme déficit no que se refere a contribuição ao bem estar de cada pessoa, onde a arte 

tem um papel vital, atuando como agente contribuinte na saúde mental e emocional de todos. Aliado 

a isso, a Secretaria de Cultura e Relações Internacionais entende, como seu papel, providenciar que 

este auxílio seja disponibilizado aos artistas que se cadastrarem a esse Chamamento Público. Serão 

aceitos credenciamentos de trabalhadores da cultura, através do seu CPF, de todas as áreas artístico-

culturais.  

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

São Leopoldo,  02 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

              ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Especial no orçamento do Município, 

no recurso vinculado 2492 Auxílio Emergencial 

para Cultura Leopoldense – Ação 2153 - Fundo 

Municipal de Cultural, no valor de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais) tendo como 

fonte a entrada de valores provenientes do Edital 

SEDAC nº 04/2021, Chamada Pública de 

Coinvestimento para Auxílio Emergencial. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial no valor de R$ 450.000,00 

(Quatrocentos e cinquenta mil reais), tendo como fonte a entrada de valores provenientes do Edital 

SEDAC nº 04/2021, Chamada Pública de Coinvestimento para Auxílio Emergencial, conforme 

especificações abaixo: 

 

16.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

 

02 – DIRETORIA DE CULTURA 

2153 – Fundo Municipal de Cultura 

3.3.90.48.00.00.00.00 – 2492 – Auxílio a Pessoas Físicas.............................................R$   450.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..............................................................................R$   450.000,00 

 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão origem a 

entrada de valores provenientes do Edital SEDAC nº 04/2021, Chamada Pública de Coinvestimento 

para Auxílio Emergencial. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


